
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA

Secretaria Municipal de Administração, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Educação, Sec. Mun. de Obras, Viação e Urbanismo, Fundo Municipal de Assistência 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA VEÍCULOS 
LEVES E CAMIONETES A SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA-PA, NO 
ANO DE 2017.;

2 - FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA VEÍCULOS 
LEVES E CAMIONETES A SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA-PA, NO 
ANO DE 2017., tem amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto municipal nº. 691 de 
03 de setembro de 2013 - “Regulamento do Pregão”, “Regulamento do Registro de Preços” e na Lei nº. 8.666/93; Leis 
complementares 123/2006 e 147/2014 com suas alterações.

3 - JUSTIFICATIVA:

3.1. O município de Brejo Grande do Araguaia tem procurado cumprir da melhor maneira possível com suas 
obrigações prestando serviços a sociedade. O gestor municipal decide publicar nos órgãos de publicações legal 
aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
VEÍCULOS LEVES E CAMIONETES A SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA-
PA, NO ANO DE 2017.;

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1. Na proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas dos objetos ofertados, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não 
estejam registrados nestes documentos; 

4.2. A empresa deverá fazer constar na sua proposta à garantia dos objetos, considerando a qualidade dos mesmos, 
para que não haja risco de perdê-los;

4.3. Para atender o princípio da economicidade e ao interesse público, o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame deverá 
está instalado com toda estrutura necessária para que possa imediatamente disponibilizar os materiais, que deverão ser 
de total responsabilidade da empresa contratada, ganhadora do certame, toda entrega dos materiais ;

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor preço unitário, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência Anexo I e no edital de Pregão;

5 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1. Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
VEÍCULOS LEVES E CAMIONETES A SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA-
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PA, NO ANO DE 2017., será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as 
condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de Licitação, do Termo de 
Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora;

6 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS:

6.1. Os Materiais deverão ser entregues na  nos horários entre 08h00minh e 14h00minh de segunda a sexta feira, 
sendo os mesmos analisados por técnico habilitado de responsabilidade da Secretaria ou Prefeitura;

7 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com os 
objetos da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por 
Pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprobatório da Capacidade Técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação;

7.2. Licença de funcionamento, atualizada, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal, conforme o caso;

7.3. Alvará de Funcionamento expedido pelo Departamento de Cadastro do município da sede da empresa;

8 - DO ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DOS MATERIAIS:

8.1. A fiscalização dos materiais serão na  sob responsabilidade das Secretarias ou Prefeitura Municipal acompanhada 
e fiscalizada pelo Setor de Compras;

8.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada;

9 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA:

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, decorrentes da execução 
do serviço, sem qualquer ônus;

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste serviço;

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer material em desacordo com as especificações da Proposta de Preços 
e padrões de qualidade exigidos;

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo até a entrega dos materiais;

9.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução deste serviço;

9.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
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10 - DA GARANTIA:

10.1. Todos os materiais deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

11.1. Rejeitar os materiais que não estejam de acordo com proposta, que não atendam aos requisitos constantes das 
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA;

11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho;

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a comprovação da entrega dos materiais, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compras, atestado de recebimento definitivo dos 
Materiais e contra recibo;

12.2. O pagamento será creditado em favor da empresa contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito;

13 - RELAÇÃO DE MATERIAIS

SEQ.         QUANT. UNIDADE            DESCRIÇÃO

-------------------------------------------------------------------------------

00001          9,00 UNIDADE            ALAVANCA CAMBIO VL

00002          9,00 UNIDADE            ALAVANCA FREIO MÃO VL

00003          9,00 UNIDADE            ALTENADOR VL

00004         48,00 UNIDADE            AMORTECEDOR DIANTEIRO VL

00005         48,00 UNIDADE            AMORTECEDOR TRASEIRO VL

00006         24,00 UNIDADE            BALANÇA LD/LE VL

00007         24,00 UNIDADE            BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO VL

00008         24,00 UNIDADE            BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO VL

00009         12,00 TONELADA           BATERIA 60 AH VL

00010         30,00 UNIDADE            BIELETA DIANTEIRA VL

00011         30,00 UNIDADE            BOBINA CAMPO VL

00012         30,00 UNIDADE            BOBINA INGNIÇÃO VL

00013          9,00 UNIDADE            BOMBA COMBUSTÍVEL INJEÇÃO VL

00014         30,00 UNIDADE            BUCHA AGREGADO DIANTEIRA VL

00015         30,00 UNIDADE            BUCHA AGREGADO TRASEIRA VL

00016         18,00 UNIDADE            BUCHA BALANÇA DIANTEIRA VL

00017         18,00 UNIDADE            BUCHA BARRA ESTABILIZADORA VL

00018         12,00 UNIDADE            BUZINA CARACOL VL

00019         18,00 UNIDADE            CABO ACELERADOR VL

00020         18,00 UNIDADE            CABO EMBREAGEM VL

00021         18,00 UNIDADE            CARTER VL

00022         12,00 UNIDADE            CHAVE MAGNÉTICA VL

00023         12,00 UNIDADE            CHAVE SETA VL

00024          9,00 UNIDADE            CILINDRO INGNIÇÃO VL
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00025          9,00 UNIDADE            CILINDOR MESTRE VL

00026         36,00 UNIDADE            CILINDRO RODA VL

00027         24,00 UNIDADE            COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO VL

00028         24,00 UNIDADE            COIFA AMORTECEDOR TRASEIRO VL

00029         24,00 UNIDADE            COIFA HOMOCINÉTICA LC VL

00030         24,00 UNIDADE            COIGA HOMOCILÉTICA LR VL

00031         24,00 UNIDADE            CORREIA ALTERNADOR VL

00032         24,00 UNIDADE            CORREIRA DENTADA VL

00033         30,00 UNIDADE            COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO VL

00034         30,00 UNIDADE            COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO VL

00035         30,00 UNIDADE            COXIM CAMBIO VL

00036         18,00 UNIDADE            CUBO RODA DIANTEIRO VL

00037         18,00 UNIDADE            DISCO EMBREAGEM VL

00038         18,00 UNIDADE            DISCO FREIO VL

00039         12,00 UNIDADE            ELETROVENTILADOR VL

00040          9,00 UNIDADE            ENGRENAGEM VIRABREQUIM VL

00041         12,00 UNIDADE            ESTABILIZADOR VL

00042          9,00 UNIDADE            ESTATOR ALTERNADOR VL

00043         48,00 UNIDADE            FILTRO AR VL

00044         48,00 UNIDADE            FILTRO COMBUSTIVEL VL

00045         48,00 UNIDADE            FILTRO LUBRIFICANTE VL

00046         48,00 UNIDADE            FILTRO OLEO VL

00047         90,00 UNIDADE            FUSIVEL LAMINA 10 AMP MEDIO VL

00048         12,00 UNIDADE            GARFO PARTIDA VL

00049         18,00 UNIDADE            INDUZIDO PARTIDA VL

00050         12,00 UNIDADE            INTERRUPTOR FREIO VL

00051         12,00 UNIDADE            INTERRUPTOR OLEO VL

00052         12,00 UNIDADE            INTERRUPTOR RE VL

00053         12,00 UNIDADE            INTERRUPTOR TEMPERATURA AGUA VL

00054         18,00 UNIDADE            JOGO CABO VELA VL

00055         18,00 UNIDADE            JOGO DE VELA VL

00056         30,00 UNIDADE            JOGO SAPATA FREIO VL

00057         12,00 UNIDADE            JUNTO HOMOCINETICA VL

00058         12,00 UNIDADE            JUNTA MOTOR COMPLETA VL

00059         12,00 UNIDADE            KIT EMBREAGEM VL

00060         60,00 UNIDADE            LAMPADA H4 60/65w 12v VL

00061         24,00 UNIDADE            LANTERNA TRASEIRA VL

00062         24,00 UNIDADE            LIMPADOR PARA BRISA VL

00063         12,00 UNIDADE            LUVA TERMINAL VL

00064         12,00 UNIDADE            MANGUEIRA AR VL

00065         12,00 UNIDADE            MAQUINA VIDRO VL

00066         12,00 UNIDADE            MODULO COMBUSTIVEL VL

00067         12,00 UNIDADE            MOLA ASPIRAL DIANTEIRA VL

00068         12,00 UNIDADE            MOLA MESTRE TRASEIRA VL

00069          9,00 UNIDADE            MOTOR DE PARTIDA VL

00070          9,00 UNIDADE            MOTOR LIMPADOR DE PARA BRISA VL

00071          9,00 UNIDADE            MOTOR PASSO VL

00072         18,00 UNIDADE            PALHETA LIMPADOR PARA BRISA VL

00073         30,00 UNIDADE            PASTILHA DE FREIO VL

00074         30,00 UNIDADE            PINÇA FREIO VL
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00075         18,00 UNIDADE            PINHAO PARTIDA VL

00076         18,00 UNIDADE            PIVO BALANÇA VL

00077         12,00 UNIDADE            PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA VL

00078         12,00 UNIDADE            PROTETOR CORREIA DENTADA SUPERIOR VL

00079          9,00 UNIDADE            RADIADOR VL

00080         12,00 UNIDADE            REGULADOR VOLTAGEM ALTERNADOR VL

00081         18,00 UNIDADE            RELE AUXILIAR VL

00082         12,00 UNIDADE            REPARO PINÇA FREIO VL

00083         18,00 UNIDADE            RESERVATORIO AGUA RADIADOR VL

00084         12,00 UNIDADE            RETIFICADOR ALTERNADOR VL

00085         12,00 UNIDADE            ROLAMENTO RODA DIANTEIRA VL

00086         12,00 UNIDADE            ROLAMENTO ESTICADOR CORREIA DENTADA VL

00087          9,00 UNIDADE            ROTOR ALTERNADOR VL

00088          9,00 UNIDADE            SENSOR BORBOLETA VL

00089          9,00 UNIDADE            SENSOR DETONAÇÃO VL

00090          9,00 UNIDADE            SENSOR MAP VL

00091          9,00 UNIDADE            SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL VL

00092          9,00 UNIDADE            SENSOR ROTAÇAO VL

00093          9,00 UNIDADE            SENSOR VELOCIDADE VL

00094         12,00 UNIDADE            SONDA LAMBDA VL

00095         12,00 UNIDADE            LAMBOR FREIO VL

00096         12,00 UNIDADE            TAMPA OLEO VL

00097          9,00 UNIDADE            TERMINAL DIREÇAO VL

00098          9,00 UNIDADE            TERMINAL ENCAIXE VL

00099          9,00 UNIDADE            VALVULA PROPORCIONADORA FREIO VL

00100          9,00 UNIDADE            VALVULA TERMOSTATICA VL

00101         12,00 UNIDADE            BARRA ATENSORA LD/LE

00102         24,00 UNIDADE            BICHA BALANÇA TRASEIRA

00103         12,00 UNIDADE            MUNHÃO

00104          9,00 UNIDADE            ROLAMENTO SEMI ÁRVORE

00105          9,00 UNIDADE            TRIZETA

00106          2,00 UNIDADE            ALAVANCA CAMBIO CAMIONETE

00107          2,00 UNIDADE            ALTERNADOR CAMIONETE

00108          4,00 UNIDADE            AMORTECEDOR DIANTEIRO CAMIONETE

00109          4,00 UNIDADE            AMORTECEDOR TRAZEIRO CAMIONETE

00110          2,00 UNIDADE            BANDEJA SUPERIOR CAMIONETE

00111          2,00 UNIDADE            BANDEJA INFERIOR CAMIONETE

00112          2,00 UNIDADE            BANDEJA SUPETIOR CAMIONETE

00113          2,00 UNIDADE            BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA CAMIONETE

00114          4,00 UNIDADE            BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO CAMIONETE

00115          4,00 UNIDADE            BATENTE AMORTECDOPR TRASEIRO CAMIONETE

00116          2,00 UNIDADE            BATERIA AH 75 CAMIONETE

00117          8,00 UNIDADE            BICO INJETOR CAMIONETE

00118          2,00 UNIDADE            BOMBA DÁGUA CAMIONETE

00119          2,00 UNIDADE            BOMBA OLEO CAMIONETE

00120          4,00 UNIDADE            BORRACHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO CAMIONE

                                       TE

00121          4,00 UNIDADE            BORRACHA PORTA DIANTEIRA CAMIONETE

00122          4,00 UNIDADE            BUCHA BALANÇA DIANTEIRA INFERIOR CAMIONE

                                       TE
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00123          4,00 UNIDADE            BUCHA BALANÇA DIANTEIRA SUPERIOR CAMIONE

                                       TE

00124          4,00 UNIDADE            BUCHA BARRA ESTABILIZADORA CAMIONETE

00125          2,00 UNIDADE            CABO ACELERADOR CAMIONETE

00126          3,00 UNIDADE            CABO FREIO DIANTEIRO CAMIONETE

00127          3,00 UNIDADE            CABO FREIO TRASEIRO CAMIONETE

00128          2,00 UNIDADE            CANO D' ÁGUA CAMIONETE

00129          2,00 UNIDADE            CARTER CAMIONETE

00130          2,00 UNIDADE            CHAVE SETA CAMIONETE

00131          2,00 UNIDADE            CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM CAMIONETE

00132          2,00 UNIDADE            CILINDRO MESTRE EMBREAGEM CAMIONETE

00133          2,00 UNIDADE            CILINDRO MESTRE FREIO CAMIONETE

00134          2,00 UNIDADE            PINÇA FREIO CAMIONETE

00135          2,00 UNIDADE            CILINDRO RODA TRASEIRA CAMIONETE

00136          4,00 UNIDADE            COIFA CAIXA DIREÇÃO CAMIONETE

00137          4,00 UNIDADE            COIFA JUNTA HOMICINÉTICA LC CAMIONETE

00138          4,00 UNIDADE            COIFA JUNTA HOMICINÉTICA LR CAMIONETE

00139          2,00 UNIDADE            CORREIA ALTERNADOR CAMIONETE

00140          2,00 UNIDADE            CORREIA DENTADA CAMIONETE

00141          2,00 UNIDADE            CORREIA HIDRÁULICA CAMIONETE

00142          4,00 UNIDADE            COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO CAMIONETE

00143          2,00 UNIDADE            COXIM CAMBIO CAMIONETE

00144          2,00 UNIDADE            COXIM MOTOR DIANTEIRO CAMIONETE

00145          2,00 UNIDADE            CUBO RODA DIANTEIRA CAMIONETE

00146          4,00 UNIDADE            DISCO DE FREIO CAMIONETE

00147          4,00 UNIDADE            AMORTECEDOR CAPU CAMIONETE

00148          3,00 UNIDADE            ELETROVENTILADOR CAMIONETE

00149          2,00 UNIDADE            ENGRENAGEM VIRABREQUIM CAMIONETE

00150          3,00 UNIDADE            FILTRO AR CAMIONETE

00151          3,00 UNIDADE            FILTRO COMBUSTÍVEL INJEÇÃO CAMIONETE

00152          3,00 UNIDADE            FILTRO OLEO CAMIONETE

00153          3,00 UNIDADE            FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO CAMIONETE

00154          3,00 UNIDADE            FLEXIVEL FREIO TRASEIRO CAMIONETE

00155         20,00 UNIDADE            FUSIVEL LAMINA 10 AMP CAMIONETE

00156          2,00 UNIDADE            INTERRUPTOR FREIO CAMIONETE

00157          2,00 UNIDADE            INTERRUPTOR RÉ CAMIONETE

00158          2,00 UNIDADE            INTERUPTOR TEMPERATURA CAMIONETE

00159          2,00 UNIDADE            JUNTA CARTER CAMIONETE

00160          2,00 UNIDADE            JUNTA TAMPA VÁLVULA CAMIONETE

00161          2,00 UNIDADE            KIT DISTRIBUIÇÃO CAMIONETE

00162          2,00 UNIDADE            KIT EMBREAGEM CAMIONETE

00163          8,00 UNIDADE            LÂMPADA 1141 1 POLO 12V CAMIONETE

00164         10,00 UNIDADE            LÂMPADA 1034 2 POLO 12V CAMIONETE

00165          8,00 UNIDADE            LÂMPADA H1 55W 12V CAMIONETE

00166          8,00 UNIDADE            LÂMPADA H4 60/55W 12V CAMIONETE

00167          8,00 UNIDADE            LÂMPADA H7 55W 12V CAMIONETE

00168          2,00 UNIDADE            MAÇANETA PROTA TRASEIRA INTERNA LE CAMIO

                                       NETE

00169          2,00 UNIDADE            MANGOTE FILTRO AR CAMIONETE

00170          2,00 UNIDADE            MODULO COMBUSTÍVEL CAMIONETE
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00171          1,00 UNIDADE            MOTOR DE PARTIDA CAMIONETE

00172          3,00 UNIDADE            MUNHÃO LD/LE CAMIONETE

00173          2,00 UNIDADE            PALHETA LIMPADOR CAMIONETE

00174         36,00 UNIDADE            PARAFUSO RODA CAMIONETE

00175          4,00 UNIDADE            PASTILHA FREIO CAMIONETE

00176          3,00 UNIDADE            PINHÃO PARTIDA CAMIONETE

00177          4,00 UNIDADE            PIVÔ LD/LE CAMIONETE

00178          4,00 UNIDADE            PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA CAMIONETE

00179          3,00 UNIDADE            PROTETOR CARTER CAMIONETE

00180          1,00 UNIDADE            RADIADOR CAMIONETE

00181          3,00 UNIDADE            REGULADOR VOLTAGEM CAMIONETE

00182          4,00 UNIDADE            REGULAGEM FREIO TRASEIRO CAMIONETE

00183          6,00 UNIDADE            RELE AUXILIAR CAMIONETE

00184          4,00 UNIDADE            RELE PISCA 3 SAÍDAS CAMIONETE

00185         16,00 UNIDADE            RETENTOR VALVULA CAMIONETE

00186          2,00 UNIDADE            RETENTOR VOLANTE CAMIONETE

00187          4,00 UNIDADE            ROLAMENTO ALTERNADOR CAMIONETE

00188          2,00 UNIDADE            CUBO DE RODA DIANTEIRO CAMIONETE

00189          2,00 UNIDADE            CUBO DE RODA TRASEIRO CAMIONETE

00190          2,00 UNIDADE            ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO CAMIONET

                                       E

00191          2,00 UNIDADE            ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO CAMIONET

                                       E

00192          2,00 UNIDADE            ROTOR ALTERNADOR CAMIONETE

00193          2,00 UNIDADE            SAPATA FREIO CAMIONETE

00194          2,00 UNIDADE            SERVO FREIO CAMIONETE

00195          2,00 UNIDADE            TAMBOR FREIO TRASEIRO CAMIONETE

00196          4,00 UNIDADE            DISCO DE FREIO DIANTEIRO CAMIONETE

00197          2,00 UNIDADE            TAMPA OLEO MOTOR CAMIONETE

00198          3,00 UNIDADE            TENSOR CORREIA ALTERNADOR CAMIONETE

00199          4,00 UNIDADE            TERMINAL BATERIA CAMIONETE

00200          2,00 UNIDADE            TERMINAL DIREÇÃO CAMIONETE

00201          2,00 UNIDADE            TRIZETA CAMIONETE

00202          2,00 UNIDADE            TUBO MANGUEIRA COLETOR ADMISSÃO CAMIONET

                                       E

00203          2,00 UNIDADE            VÁLVULA EQUALIZADORA CAMIONETE

00204          2,00 UNIDADE            ALAVANCA CAMBIO VL ASS

00205          2,00 UNIDADE            ALAVANCA FREIO MÃO VL ASS

00206          2,00 UNIDADE            ALTERNADOR CL AS

00207         16,00 UNIDADE            AMORTECEDOR DIANTEIRO VL AS

00208         16,00 UNIDADE            AMORTECEDOR TRASEIRO VL AS

00209          8,00 UNIDADE            BALANÇA LD/LE VL AS

00210          8,00 UNIDADE            BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO VL AS

00211          8,00 UNIDADE            BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO VL AS

00212          4,00 UNIDADE            BIELETA DIANTEIRA VL AS

00213          2,00 UNIDADE            BOBINA CAMPO VL AS

00214          2,00 UNIDADE            BOBINA INGNIÇÃO VL AS

00215          2,00 UNIDADE            BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO VL AS

00216          8,00 UNIDADE            BUCHA AGREGADO DIANTEIRA VL AS

00217          8,00 UNIDADE            BUCHA AGREGADO TRASEIRA VL AS
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00218          8,00 UNIDADE            BUCHA BALANÇA DIANTEIRA VL AS

00219          4,00 UNIDADE            BUCHA BARRA ESTABILIZADORA VL AS

00220          2,00 UNIDADE            BUZINA CARACOL VL AS

00221          2,00 UNIDADE            CABO ACELERADOR VL AS

00222          2,00 UNIDADE            CABO EMBREAGEM VL AS

00223          2,00 UNIDADE            CARTER VL AS

00224          2,00 UNIDADE            CHAVE MAGNETICA VL AS

00225          4,00 UNIDADE            CHAVE SETA VL AS

00226          2,00 UNIDADE            CILINDRO DE IGNIÇÃO VL AS

00227          2,00 UNIDADE            CILINDRO MESTRE VL AS

00228          8,00 UNIDADE            CILINDRO RODA VL AS

00229          4,00 UNIDADE            COIFA DO AMORTECEDOR DIANTEIRO VL AS

00230          4,00 UNIDADE            COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO VL AS

00231          4,00 UNIDADE            COIFA HOMOCINETICA LR VL AS

00232          4,00 UNIDADE            COIFA HOMOCINETICA LC VL AS

00233          4,00 UNIDADE            CORREIA DO ALTENADOR VL AS

00234          4,00 UNIDADE            CORREIA DENTADA VL AS

00235          4,00 UNIDADE            COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO VL AS

00236          4,00 UNIDADE            COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO VL AS

00237          2,00 UNIDADE            COXIM DO CAMBIO VL AS

00238          4,00 UNIDADE            CUBO DE RODA DIANTEIRA VL AS

00239          4,00 UNIDADE            DISCO DE EMBREAGEM VL AS

00240          4,00 UNIDADE            DISCO DE FREIO VL AS

00241          2,00 UNIDADE            ELETROVENTILADOR VL AS

00242          2,00 UNIDADE            ENGRENAGEM VIRAB REQUIM VL AS

00243          4,00 UNIDADE            ESTABILIZADOR VL AS

00244          2,00 UNIDADE            ESTATOR DO ALTERNADOR VL AS

00245         16,00 UNIDADE            FILTRO DE AR VL AS

00246         16,00 UNIDADE            FILTRO DE COMBUSTIVEL VL AS

00247         16,00 UNIDADE            FILTRO LUBRIFICANTE VL AS

00248         16,00 UNIDADE            FILTRO DE ÓLEO VL AS

00249          2,00 UNIDADE            GARFO DE PARTIDA VL AS

00250          2,00 UNIDADE            INTERRUPTOR DE FREIO VL AS

00251          2,00 UNIDADE            INTERRUPTOR DE ÓLEO VL AS

00252          2,00 UNIDADE            INTERRUPTOR RE VL AS

00253          2,00 UNIDADE            INTERRUPTOR DE TEMPERATURA DE AGUA VL AS

00254          4,00 UNIDADE            JOGO DE CABO DE VELA VL AS

00255          4,00 UNIDADE            JOGO DE VELA VL AS

00256          8,00 UNIDADE            JOGO DE SAPATA DE FREIO VL AS

00257          4,00 UNIDADE            JUNTA HOMOCINETICA VL AS

00258          2,00 UNIDADE            JUNTA DO MOTOR COMPLETA VL AS

00259          2,00 UNIDADE            KIT DE EMBREAGEM VL AS

00260          2,00 UNIDADE            LUVA TERMINAL VL AS

00261          2,00 UNIDADE            MANGUEIRA DE AR VL AS

00262          2,00 UNIDADE            MÓDULO COMBUSTIVEL VL AS

00263          4,00 UNIDADE            MOLA ASPIRAL DIANTEIRA VL AS

00264          4,00 UNIDADE            MOLA MESTRE TRASEIRA VL AS

00265          4,00 UNIDADE            PALHETA LIMPADOR DO PARA BRISA VL AS

00266          8,00 UNIDADE            PASTILHA DE FREIO VL AS

00267          2,00 UNIDADE            PINÇA DE FREIO VL AS
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00268          2,00 UNIDADE            PINHÃO DE PARTIDA VL AS

00269          4,00 UNIDADE            PIVO DA BALANÇA VL AS

00270          2,00 UNIDADE            PROTETOR DE CORREIA DENTADA VL AS

00271          2,00 UNIDADE            RADIADOR VL AS

00272          2,00 UNIDADE            REPARO DA PINÇA DE FREIO VL AS

00273          2,00 UNIDADE            RESERVATORIO DE AGUA DO RADIADOR VL AS

00274          2,00 UNIDADE            RETIFICADOR DO ALTERNADOR VL AS

00275          4,00 UNIDADE            ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA VL AS

00276          4,00 UNIDADE            TAMBOR DE FREIO VL AS

00277          2,00 UNIDADE            TAMPA DE ÓLEO VL AS

00278          2,00 UNIDADE            VÁLVULA PROPORCIONADORA DE FREIO VL AS

00279          2,00 UNIDADE            VALVULA TERMOSTATICA VL AS

Brejo Grande do Araguaia-PA, 09 de janeiro de 2017.

Marcos Dias do Nascimento
Prefeito Municipal

Benedito Costa Ferreira
Sec. Municipal de Administração

Vaniscleia Deise P. de Oliveira
Sec. Municipal de Saúde

Rita de Cássia Alencar
Sec. Municipal de Educação

Edimar Moreira Maciel
Sec. Municipal de Obras
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